
Indicação Nº 2867/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria de Obras e Infraestrutura para que sejam 
realizados estudos PARA A INSTALAÇÃO DE COBERTURA 
(ABRIGO) NO PONTO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DO 
TRANSPORTE ESCOLAR (TEG), LOCALIZADO NA RUA 
BOLÍVAR, Nº 65 – JARDIM CRUZEIRO.

  REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Obras e Infraestrutura para que sejam 
realizados estudos para a instalação de cobertura (abrigo) no ponto de embarque e desembarque 
do transporte escolar (TEG), localizado na Rua Bolívar, nº 65 – Jardim Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
   
 A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o referido local é ponto de 
embarque do transporte escolar utilizado por diversas crianças da região, não havendo, contudo, 
qualquer tipo de cobertura ou abrigo para proteção contra sol e chuva.

Atualmente, os alunos permanecem expostos ao sol ou chuva enquanto aguardam o 
transporte, situação que compromete o bem-estar, a segurança e a saúde das crianças, 
especialmente em dia de forte calor ou chuva intensa.

Cumpre destacar que muitos estudantes chegam ao ponto com antecedência para não 
perder o horário do transporte, permanecendo por período considerável sob condições 
climáticas adversas, essa circunstância pode ocasionar desconforto físico, risco de doenças 
respiratórias e até mesmo mal-estar decorrente da exposição prolongada ao sol. In
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 Importante salientar que a instalação de cobertura no local demonstra zelo do Poder 
Público com a infância e com a comunidade escolar, garantindo condições mínimas de dignidade 
e proteção aos alunos, trata-se de medida simples, porém de grande impacto social, que 
contribuirá significativamente para a melhoria da infraestrutura urbana e para a qualidade do 
serviço de transporte escolar oferecido no município.

 Dessa forma, a instalação de uma cobertura adequada no local proporcionará mais 
conforto, dignidade e segurança aos estudantes e seus responsáveis, garantindo melhores 
condições de espera até a chegada do transporte escolar.
        
  Por fim, ressalto a importância em analisar a possibilidade e realizar estudos para que 
seja realizado recapeamento do asfalto na rua mencionada o quanto antes, visando garantir 
segurança e aprimorar o bem-estar urbano da comunidade.  

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de fevereiro de 2026.

 Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=63XT20P4V5M8MFJ9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 63XT-20P4-V5M8-MFJ9
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